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Resumo: O presente trabalho enfoca o controle como poder de vigiar e corrigir 
condutas dos gestores públicos no processo eleitoral no Brasil, a impunidade e a ine-
legibilidade, além de propor critérios para escolher os ocupantes dos cargos nos Po-
deres Executivo e legislativo. Destaca-se a atuação do Tribunal de Contas de Per-
nambuco que, desde as eleições municipais de 2000, vem agindo adequadamente a 
cada eleição visando o controle dos gastos públicos, a orientação de caráter preven-
tivo e a verificação do cumprimento da legislação para o alcance de resultados posi-
tivos. Observou-se que os cidadãos têm exigido transparência e responsabilização 
fiscal pelos órgãos controladores, a importância da interação dos Tribunais de Con-
tas, Ministério Público e Justiça Eleitoral para a obtenção da eficiência e eficácia no 
combate à improbidade administrativa. 
 
 

Os órgãos controladores e a sociedade brasileira não se dão 
conta da necessidade de controle dos recursos públicos em época 
eleitoral. Como os órgãos controladores podem contribuir para refe-
rido controle, com eficiência e eficácia? Os casos frequentes de cor-
rupção e desmandos são evidentes na execução dos gastos públicos, 
necessitando-se, com urgência, de mudanças na atuação dos órgãos 
controladores. Os maiores especialistas do mundo em combate à 
corrupção afirmam que esse é um mal que não se acaba. O que se 
pode fazer? Criar controles? E o sentimento de impunidade que exis-
te na sociedade brasileira? Atualmente no Brasil, a instituição com 
maior capacidade técnica para combater a corrupção no País são os 
Tribunais de Contas.  

 
Os tribunais de contas e a Justiça Eleitoral exercem ação fun-

damental na condução dos casos em voga, mas não o suficiente para 
inibir abusos. A importância desse controle surge como forma de in-
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centivar o gestor público a agir com eficiência e transparência na uti-
lização dos recursos públicos em época eleitoral. A ampla disputa 
política diante das transformações sociais no final do século denota 
as fragilidades dos modelos de controle. As mudanças devem 
caminhar no sentido de ampliar e reaver cada vez mais a cidadania 
no Brasil. 

 
Ressalvado o esforço desenvolvido pela Justiça Eleitoral para 

operacionalizar o processo eleitoral, o problema está nos órgãos 
controladores, os tribunais de contas, que, se omitindo de suas fun-
ções, costumam manter longa e serena distância desse panorama. 
Parece temerem algum comprometimento, o que favorece o agrava-
mento do quadro caótico que desacredita o sistema judicial e de 
controle e reduz a fé do cidadão na própria democracia.  

 
Como os tribunais de contas podem contribuir para o controle 

mais eficiente dos recursos públicos em época eleitoral? Hipotética-
mente, se os tribunais de contas, em parceria com o Ministério Pú-
blico e a Justiça Eleitoral, praticassem ações interativas e sistemati-
zadas, atuando nos meses de agosto, setembro e outubro, otimiza-
riam a eficácia alcançada mediante caráter preventivo, de orientação 
e controle, inibindo os possíveis desvios e, consequentemente, a má 
utilização dos recursos públicos nesse período.  

 
Propor a criação de tipos de controles nas eleições, visando a 

maior transparência na utilização de recursos públicos, juntamente 
com a integração entre os órgãos controladores, no tocante ao esta-
belecimento de metas e diretrizes a partir de ações sistematizadas 
que valorizam a qualidade total no controle dos recursos públicos 
em época eleitoral.  

 
Antonio Roque Citadini, ex-presidente do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, ressaltou no informativo dessa Corte, vá-
rias ações que manifestam o fortalecimento da administração da ci-
dade e da região, quer na fiscalização, considerando muito positivo 
para a democracia, quer na orientação e na capacitação aos servido-
res, quer na política de descentralização moderna e avançada aproxi-
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mando a instituição da sociedade e dos gestores públicos. Tendo o 
Presidente dentre outras iniciativas a facilitação da participação da 
sociedade na gestão através do Projeto AUDESP – Auditoria Eletrô-
nica dos Órgãos Públicos do Estado de São Paulo, seu novo instru-
mento de fiscalização, por meios eletrônicos, programado para ser 
utilizado no exercício de 2008, obrigatoriamente por todos os jurisdi-
cionados, e destacou: 

 
Este é um momento importante para o Tribunal 
de Contas, que marca uma nova etapa na sua 
atividade-fim que é a fiscalização”, observou que 
com o Projeto Audesp, a auditoria vai melhorar, 
modernizar-se, avançar e que todos ganharão, 
Tribunal e fiscalizados, em tempo, dinheiro e 
qualidade do trabalho.  

 
Frisou, ainda que 
 

O Tribunal não seria nada sem o seu quadro de 
funcionários. Eles é que dão a base para que a 
Corte faça o trabalho que vem fazendo. Sem eles 
o trabalho dos conselheiros, dos doutores, dos 
Phds...iria por terra (CITADINI, 2007, p.4). 

 
Segundo Santana (2000, p.28), “o período eleitoral é dos mais 

intrincados se confrontando com a Administração Pública e a sua 
continuidade, especialmente porque a ordem jurídica vigente possi-
bilita a reeleição dos chefes do Poder Executivo”. Mudar o poder 
trocando os chefes do Poder Executivo é necessário, quando se trata 
de regime político republicano com regras políticas e eleitorais fun-
dadas na Lei Maior; e a sucessão de poder envolve tudo aquilo que 
se realizou, de bom e ruim, na respectiva Administração. É o caso 
das dívidas públicas que são transferidas para mandato seguinte.  

 
A Administração Pública deve atuar com base nos princípios 

constitucionais tão bem preceituados na Constituição Federal (art. 
37), tais como os da legalidade, impessoalidade, moralidade, publici-
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dade e eficiência, a fim de evitar o abuso do poder econômico, a cor-
rupção e a fraude, uma vez que tais assuntos tão evidenciados na 
conjuntura atual desprotegem a normalidade e a legitimidade das 
eleições. Ao administrador público cabe observar que ele não pode 
fazer nada sem uma lei que o permita, enquanto o administrador pri-
vado pode fazer tudo que a lei não proíba. 

 
As normas que incidem sobre a espécie são em grande e varia-

do número, pois colhem regras e princípios constitucionais (políticos 
e administrativos) para serem ajuntados às normas infraconstitucio-
nais regentes das eleições e vinculantes da Administração Pública. 
As normas e princípios eleitorais inseridos na Carta Política, não 
desmerecendo, no particular, tudo aquilo que se relega a plano se-
cundário mas de importância vital estão no preâmbulo da Constitui-
ção de 1988. A partir dali recupera-se o vigor dos princípios republi-
cano e federativo, bem assim o valor da democracia, da cidadania e 
da soberania popular.  

 
As normas constitucionais predominam de acordo com o or-

denamento jurídico, justamente porque se originam do desejo impe-
rante do povo, juntamente com o poder constituinte das instituições 
estatais, nascendo, aqui, a organização do sistema do direito, com-
pondo subsistema normativo denominado Direito Eleitoral. 

 
O direito de voto a todos os cidadãos produz os direitos políti-

cos, bem como as normas constitucionais referentes aos partidos pó-
líticos e outros preceitos presentes em todo o Texto Maior. 

 
Na Constituição Federal de 1988 (art. 22, I), criou-se a reparti-

ção das competências entre os entes federados, atribuindo-se apenas 
à União a competência para legislar sobre Direito Eleitoral. Ressal-
te-se que, ocorrendo alteração legal do processo eleitoral, esta entra-
rá em vigor na publicação e somente se aplicará à eleição um ano 
após a sua vigência (art. 16). 

 
De acordo com Santana (2000, p.31), 
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O ordenamento jurídico-eleitoral rege-se estrutu-
ralmente pelas mesmas regras que informam a 
organização do direito positivo, prevalecendo a 
norma de nível mais superior e sempre a de na-
tureza constitucional, a revogação de uma nor-
ma por outra superveniente de mesma hierar-
quia, valendo os princípios gerais do direito co-
mo mecanismos de interpretação. 

 
Parte daí a noção lógica da responsabilização do agente públi-

co, do detentor de parcela do poder do Estado. A Administração de-
ve agir com obediência à ordem jurídica posta, com o que dá efetivi-
dade à mencionada legalidade e, de consequência, atende aos fins 
que justificam a sua existência. A necessidade de controle sobre tal 
atividade se mostra, por isso, evidente para consolidar o legal e ful-
minar o ilegal, o inoportuno ou ineficiente. 

 
São palavras de Santana (2000, p.32): 
 

Todo esse aparato legislativo eleitoral está inti-
mamente ligado àqueles princípios magnos pos-
tos em relevo acima para permitir a normalidade 
e a legitimidade das eleições, propiciando-se nes-
ta a igualdade entre os concorrentes e a líberda-
de do voto. E esse será o desafio a ser enfrenta-
do: dar efetividade às regras que norteiam a Ad-
ministração Pública e às regras eleitorais, a um 
só tempo. E esse desafio não é só do Administra-
dor. É de toda a sociedade. 

 
O controle é o poder de vigilância, fiscalização, orientação e 

correção de condutas da Administração Pública, por parte dos ór-
gãos competentes do Estado que são os Poderes Legislativo, Judiciá-
rio e o próprio Executivo, dos cidadãos e grupos sociais, nas diversas 
esferas de Governo e administração. 

 
Corroborando essa ideia, Di Pietro (1998, p.478) assinala: “O 

poder de fiscalização e correção que sobre ela exercem os órgãos dos poderes 
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Judiciário, Legislativo e o Executivo, com o objetivo de garantir a conformi-
dade de sua atuação com os princípios que lhes são impostos pelo ordenamen-
to jurídico.”. 

  
Todas as atribuições constitucionais previstas na Lei Funda-

mental para a Administração Pública sujeitam-se a controle por par-
te dos Poderes Legislativo e Judiciário.  Este controle deve alcançar 
não só a correção dos atos ilegais, mas também dos atos ilegítimos 
(ineficazes, não econômicos).  

 
Além dos controles tradicionais (jurisdicional, administrativo e 

legislativo), os órgãos controladores questionam e investem na opi-
nião popular como mecanismo de reestruturação e mudança para a 
transparência da Administração Pública, que é o controle social. Em 
alguns trabalhos recentemente escritos como os de (DI PIETRO, 
1998; BRESSER PEREIRA, 1998), pode-se notar que a expressão 
controle social  se refere à possibilidade de atuação dos grupos so-
ciais (sociedade civil) por meio de qualquer uma das vias de 
participação democrática no controle das ações do Estado e dos ges-
tores públicos. 

 
A Constituição do Estado do Ceará estabelece: 
 

Art. 11. Qualquer cidadão, partido político, as-
sociação ou sindicato de classe é parte legítima 
para denunciar irregularidades ou ilegalidades 
perante o Tribunal de Contas do Estado ou Tri-
bunal de Contas dos Municípios, exigir-lhes 
completa apuração e devida aplicação das san-
ções legais aos responsáveis, ficando a autorida-
de que receber a denúncia ou requerimento de 
providências obrigada a manifestar-se sobre a 
matéria. 

 
Cabe aqui sugerir, aos órgãos de controle, aprimorar o proces-

so democrático, estabelecer diretrizes de ação que valorizem os pos-
tulados fundamentais do controle com base em critérios transparen-
tes e objetivos. Denota-se, nos últimos quatro anos, mudanças na 
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forma de fiscalização dos Tribunais de Contas do Brasil, mecanis-
mos como: 

 
1. Portal e Rede dos Tribunais de Contas integram componentes 
do Programa de Modernização do Sistema de Controle Externo 
dos Estados, Distrito Federal e Municípios Brasileiros – PRO-
MOEX, sendo aos poucos implantado pelo Tribunal de Contas, 
disponibilizando na internet boa parte de processos de forma di-
dática e de fácil acesso. Podendo o cidadão tirar suas dúvidas so-
bre possíveis irregularidades da gestão pública, bem como de-
nunciar irregularidades em seu município. 
2.Ação inédita realizada pelo Ministério Público Estadual do 
Ceará e o Tribunal de Contas dos Municípios (TCM) montaram 
uma força-tarefa para combater a dilapidação do patrimônio pú-
blico nas cidades onde os atuais prefeitos foram derrotados em 
outubro de 2008. A força-tarefa apresentou resultados como 
afãstamentos dos cargos de dois prefeitos, um vice e três gestores 
municipais, por determinação da Justiça. Em todos os casos, a 
acusação é de improbidade administrativa. Diante da impossibi-
lidade material e física de inspecionar os 184 municípios cearen-
ses até o final do ano de 2008, elegeram como foco principal os 
53 municípios onde os prefeitos não se reelegeram ou não fize-
ram  seu sucessor. Extraíram uma matriz que consideraram de 
alto risco: foram 14 cidades onde o atual prefeito, além de ter si-
do derrotado, estava há meses sem prestar contas ao TCM. Nu-
ma ação chamada de Operação Antidesmonte. Nesta operação 
foi observado que as dívidas eram maiores do que à disponibili-
dade de caixa, e as irregularidades mais freqüentes são o desres-
peito à Lei de Responsabilidade Fiscal, inexistência de licitação, 
concorrência dirigida ou a desativação do Programa Saúde da 
Família. 
O valor do prejuízo nos cofres públicos não foi estimado pelo 
MP e o TCM, pois não foram encontrados documentos conta-
beis como notas fiscais, de empenho e comprovantes de paga-
mento. A papelada e até computadores simplesmente desapare-
ceram. 
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Outro mecanismo de mudança no combate à corrupção, a for-
ça-tarefa criada no final de 2008 pela PGU (Procuradoria-Geral da 
União), com o objetivo de recuperar dinheiro desviado dos cofres 
públicos em irregularidades, que resultou em aproximadamente 372 
ações judiciais, podendo chegar a 400 processos e numa arrecadação 
de mais de R$ 97 milhões, que atualizados a União deverá receber 
mais de R$ 200 milhões. 

 
Desta forma, os referidos órgãos estarão buscando a eficiência 

e a qualidade total, utilizando critérios objetivos de planejamento. 
 
Evidencia-se o fato de que os tribunais de contas e a Justiça 

Eleitoral, ao corrigirem seus procedimentos, poderão contribuir de 
forma revolucionária na realização deste processo democrático. 

 
As contas de candidatos a cargos públicos deveriam ser anali-

sadas na íntegra, cobrindo os quatro exercícios que antecedem o 
pleito. Devem ser estabelecidas e praticadas, dentre os quais reputa-
ção ilibada, honestidade, experiência em gestão de recursos públi-
cos, prestação de contas com a comunidade diante das promessas de 
campanha (no caso de reeleição), fatos que aqui se registram como 
mera sugestão, aliás, no âmbito do que deve ser natural quando se 
trata de cidadãos.    

 
Consoante se vê na atual Carta Política, as cortes de contas fo-

ram alçadas a um plano de maior importância para a moralização 
da Administração Pública brasileira, ex vi do disposto nos artigos 31 
e 70 a 75, constantes de todo um embasamento e respaldo a ser utili-
zado pelos tribunais de contas para execução de sua competência.  

 
Ao ressaltar o artigo 71, II, que trata da competência para jul-

gar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinhei-
ros e valores públicos, aos que derem causa a extravio, perda ou ou-
tra irregularidade que resulte prejuízo ao Erário, o Tribunal de Con-
tas apenas emite parecer prévio sobre as contas do Executivo, as 
quais passarão depois pela análise do Poder Legislativo.  
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As eleições representam momento significativo para o exerci-
cio da cidadania. É a sociedade que definirá os executores e condu-
tores da estrutura política, em especial a socioeconômica. Juntamen-
te com as instituições que contribuem para a aplicação e cumpri-
mento do Direito Eleitoral, o Ministério Público e a sociedade civil 
procuram combater o crime eleitoral, debatendo com as instituições 
a legislação, os elementos, as circunstâncias e os valores que defi-
nem o contexto em que transcorrerão as eleições.  

 
Em época de eleições são promovidos seminários visando à 

discussão de questões legais e também morais do processo eleitoral, 
e as experiências e possibilidades de atuação no combate à corrup-
ção eleitoral, uma das maiores responsáveis pelo empobrecimento 
do exercício da cidadania.  

 
Em ano de eleições, o festival de propaganda com dinheiro pú-

blico é sempre impressionante. Verdadeiras fortunas, que poderiam 
ser empregadas na erradicação da miséria, são postas a serviço da 
vaidade pessoal e da promoção de candidatos e de campanhas feitas 
à custa daqueles que acordam de madrugada para manter viva a eco-
nomia do País. Para mudar este quadro, em primeiro lugar é preciso 
que cada cidadão, na sua vida cotidiana, atue de forma limpa, pen-
sando nos outros, alertando todos que pudermos para os males da 
corrupção e a verdadeira função do político, trabalhando para que 
sejam eleitas pessoas dignas de exercer mandatos políticos, denun-
ciando toda improbidade que chegue ao nosso conhecimento, pois 
quanto mais pública for a política, mais ela coíbe a corrupção, que é 
o câncer da política brasileira.  

 
Em matéria de exemplo, nossos representantes no Legislativo 

deixam muito a desejar. Ao contrário do que é exigido de qualquer 
aspirante à emprego público, políticos não precisam ter a ficha limpa 
para ter a candidatura aceita (Nada consta). São candidatos que se 
elegem respondendo processo por tráfico de drogas, inquérito, lesão 
corporal, falsificação de documentos e falsidade ideológica, ou por 
envolvimento em compra de votos; também respondem a processos 
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na área cível de execução fiscal por dívidas junto à Fazenda 
Nacional.   

 
A Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) se manifesta amiú-

de a favor da criação de mecanismos para impedir que criminosos 
tentem a carreira política em busca de imunidade e foro privilegiado, 
como, por exemplo, a proposta de emenda constitucional no Con-
gresso para mudar a legislação.  

 
O Tribunal trabalha pelo sucesso da Administração Pública, 

alertando os agentes políticos sobre os cuidados que devem ter com 
quem “vende facilidades” do Tribunal, alegando bom relacionamen-
to e influência junto aos técnicos e conselheiros. 

 
Os sistemas de controle deverão ser capazes de fiscalizar a di-

reção da atividade administrativa para que ocorra conforme as nor-
mas, pois, quando do descumprimento desta norma, quem lhe der 
causa será chamado a responder pelos seus atos, podendo sofrer as 
sanções inseridas na própria Lei Complementar nº 101/2000 e em 
outros diplomas legais, consoante dispõe o art. 73 da mencionada 
norma. 

 
O princípio da supremacia do interesse público, geralmente 

identificado com o princípio da finalidade pública, está presente tan-
to no ato da elaboração da lei como no ato da sua execução pela Ad-
ministração. Se o administrador violar a supremacia do interesse pú-
blico, a isonomia, a moralidade e a impessoalidade, haverá desvio 
de poder ou inclinação de finalidade tornando o ato ilegal, prevale-
cendo o interesse individual sobre o proveito público.  

 
Sugere Fernandes (1998, p. 19-20) “que os Tribunais de Con-

tas e a Justiça Eleitoral corrijam imediatamente procedimentos, 
contribuindo para postura evolutiva do processo eleitoral”, e exige 
do Ministério Público Eleitoral e do Ministério Público que atua jun-
to aos tribunais de contas a adoção de posicionamentos, tais como: 
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a promoção pessoal viola a legislação eleitoral, 
ao mesmo tempo em que efetiva despesas públi-
cas; a despesa que viola a lei, ou que simples-
mente por essa não está amparada é ilegal; 
a promoção pessoal, como o uso irregular de 

verbas públicas com a conseqüente rejeição das 
contas públicas podem ensejar a inelegibilidade; 
a necessidade de integração das informações e 

dados coligidos em processos, pois nesse caso es-
pecífico a violação do direito acarreta crime elei-
toral e o dever de ressarcir o erário; 
deve o Ministério Público eleitoral requisitar in-

formações aos TC's, do mesmo modo que o Mi-
nistério Público que atua junto aos Tribunais de 
Contas deve requisitar informações ao Ministé-
rio Público ou à Justiça Eleitoral, iniciando cada 
um em sua respectiva esfera de competência as 
ações pertinentes; 
os contratos de publicidade e propaganda man-

tidos pelo Governo devem merecer redobrada 
atenção por parte dos Inspetores dos Tribunais 
de Contas, pois se prestam, mais facilmente ao 
desvio de finalidade. 

 
O administrador que tiver as contas rejeitadas pelo Tribunal de 

Contas é incluído na lista para remessa ao órgão da Justiça Eleitoral, 
além de ser-lhe aplicada a pena de multa. A Justiça Eleitoral formula 
juízo de valor a respeito das irregularidades, configurando ou não 
inelegibilidade. 

 
A Lei Complementar n. 64, de 18 de maio de 1990, com base 

na Lei Maior, estabelece: 
 

Art. 1º. São inelegíveis: 
I - para qualquer cargo: 
(...) 
g) os que tiverem suas contas relativas ao 
exercício de cargos ou funções públicas decisão 
do órgão competente, salvo se, a questão houver 
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sido ou estiver sendo submetida à apreciação do 
Poder Judiciário, para as eleições que se 
realizarem nos 5 (cinco) anos  seguintes, 
contados a partir da decisão; 
(...). 

 
Sendo a decisão pela irregularidade apenas um dos elementos 

da inelegibilidade, é necessário que o Tribunal de Contas delibere ser 
a irregularidade insanável, ou, quando da impugnação da candidatu-
ra, a Justiça Eleitoral, levando em conta o relatório e voto acolhido 
pelas cortes de contas, decida se a irregularidade é insanável ou não.  

 
Numa entrevista realizada pela L & C – Revista de Adminis-

tração Pública e Política, ao Ministro Carlos Velloso (2006, p.9), re-
latou sobre as principais propostas de modificações na legislação 
eleitoral visando rever os delitos eleitorais e aprimorar o sistema de 
prestações de contas pelos candidatos a mandatos eletivos e partidos 
políticos. Sugestões de mudanças na Lei Complementar nº 64/90, 
que parece não mais atender a realidade social, como propor que o 
cidadão condenado no segundo grau, vale dizer, pelos Tribunais de 
Justiça Tribunais Regionais Federais e Eleitorais, não poderá obter 
registro. É que a partir daí, não há exame da matéria de fato. Bem 
como, ampliar os critérios que tornam inelegíveis os candidatos a 
cargos públicos. 

 
O Tribunal de Contas de Pernambuco criou, a partir do exerci-

cio de 2000, um modelo de controle de recursos públicos em época 
de eleição que a cada pleito aprimora perspectivas. Este controle sur-
giu em função do crescente aumento de denúncias e escândalos com 
relação ao irregular uso do dinheiro do povo e à cobrança da socie-
dade quanto à fiscalização neste  período. 

 
Foi assim que aquela corte sentiu a necessidade de estruturar 

procedimentos de fiscalização iniciando o que chamaram de “Ope-
rações Eleições”, como forma de atuar de maneira preventiva no 
controle dos gastos públicos. As perspectivas são verificadas para ca-
da período eleitoral, pois os cenários são diferentes para cada 
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eleição, seja a situação de desemprego, violência, pobreza, enfim, 
desigualdades sociais. 

 
Como resultado da atuação do TCE de Pernambuco durante a 

“Operação Eleições”, nas eleições de 2008, foram realizadas apreen-
sões de computadores com conteúdo de campanha, contendo arqui-
vos e pastas com material eleitoral bem como evidências da utiliza-
ção da máquina administrativa em campanha eleitoral.  

 
Assim, a experiência da fiscalização realizada pelo Tribunal de 

Contas de Pernambuco demonstra bons resultados, evitando desvios 
de recursos e a utilização da máquina administrativa para fins eleito-
rais, além de ser elemento inibidor para o ente fiscalizado. 

 
É fundamental que os tribunais de contas atuem nas eleições 

municipais, de forma preventiva e concomitantemente, evitando 
desvios de recursos sem finalidade pública, inibindo o órgão fiscali-
zado quanto à utilização da máquina administrativa para fins 
eleitorais.  

 
Reaver a cidadania, orientar e controlar deve ser o papel prin-

cipal dos tribunais de contas como órgãos fiscalizadores. É necessá-
rio que as cortes da espécie no País enfrentem severamente a refor-
ma do sistema que produz as distorções. Que estes tribunais procu-
rem seguir a linha da Corte de Pernambuco, há pouco mencionada 
como modelo executor de controle em época de eleição, período tão 
carente de cuidados com os gastos públicos. 

 
Manifesta-se, neste espaço, a expectativa de que, com o Pro-

grama de Modernização dos Tribunais, Programa de Modernização 
do Sistema de Controle Externo dos Estados e Municípios (PRO-
MOEX), seja efetivada o aprimoramento das atividades com o incre-
mento no fluxo de informações mais transparentes, levando divulga-
ção ampla à população sobre os maus gestores, a fim de que possa 
ser eliminada a possibilidade de reeleição de agente improbo.  
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O Promoex, segundo Carlos Pinna (2007, p. 2), é uma grande 
solução do País para a área de controle externo dos gastos públicos: 
“Sem exagero, é possível afirmar que com as melhorias a serem implantadas 
pelo Promoex, o sistema de controle externo brasileiro será comparado aos 
melhores do mundo.” 

 
Há necessidade de integração dos órgãos de controle interno e 

externo (tribunais de contas), Ministério Público, Justiça Eleitoral, 
OAB e Poder Judiciário, visando a assegurar o desenvolvimento do 
processo eleitoral sem o uso da máquina administrativa ou desvio de 
recursos públicos. Que juntos, em parceria, trabalharem por mudan-
ças na legislação, muitas vezes omissa e ineficaz. 

 
Há necessidade de transparência nas contas públicas e de con-

duta adequada dos agentes públicos, os quais deverão observar sem-
pre os princípios jurídicos e éticos aplicáveis à Administração, para 
alcançar os melhores resultados na gestão dos recursos postos sob 
sua responsabilidade. 
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